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" CÂMARA MUNICIPAL IH~ ARAUAQUARA d' 
ATO NÚMERO 111/13 

• 

De 28 de novembro de 2013 
Processo n° 0265/04 

Indicam automóveis que integram a 
frota da Câmara Municipal de 
Araraquara. como veículos de 
representação da Presidência do 
Poder Legislativo. 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
ARARAQUARA, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Artigo 1°- Indicar os automóveis que integram a 
frota da Câmara Municipal de Araraquara, como veículos de 
representação da Presidência do Poder Legislativo, a saber: 

a) Marca/modelo: HONDA/CIVIC LXR 
Ano de fabricação: 2013 
Modelo: 2014 
N° Renavam: 00591964880 
Placa: DKI 3001 

b) Marca/modelo: HONDA/CIVIC LXR 
Ano de fabricação: 2013 
Modelo: 2014 
N° Renavam: 00591964007 
Placa: DKI 3002 

Artigo 2° - Os veículos descritos no artigo anterior 
farão uso de placas especiais para veículos de representação, nos 
termos do disposto no artigo 115, § 3° da Lei Federal n° 9.503/97 (Código 
de Trânsito Brasileiro) e de conformidade com modelo estabelecido pela 
Resolução n° 32, de 21/05/98 do Conselho Nacional de Trânsito -
CONTRAN. 

Parágrafo Único - A placa especial do veículo 
de representação descrito na alínea "a" do artigo 1 o deste Ato será u0le• 
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C"lMA.RA MUNIClJ:tAL DI~ A.Iti\.RAQUARA d' 
número 001 (um) e a placa do veículo de representação descrito na 
alínea "b" do artigo 1° deste Ato será a de número 002 (dois). 

Artigo 3° - A critério da Presidência, os veículos 
de representação do Presidente da Câmara Municipal de Araraquara 
poderão ser cedidos para util ização de vereadores ou servidores do 
Poder Legislativo. 

Artigo 4°- Este Ato entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário e especialmente o 
A to 049/11, da Mesa da Câmara Municipal. 

Câmara Mu · · a i de Araraquara, aos 28 (vinte 
e oito) dias do mês de novembro do ano 013 (dois mil e treze) . 

Transportelefcb 

.. 
AFFONSO 

1° Secre\ári(:' 

CARLOS HENRIQUE I 

Administrador Gera Subs ituto 

Publicado na Câmara Municipal de Araraquara, na mesma data. 

CÃ.MARA MON ICIPAL 
DE ARARAQllARA 
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ATO .NÚMERO 111/13. · · ~ 
De 28 de novembro de· 2013 ;·:~' 

Prócesso n° 0265/04 , . i · 
Indicam automóveis ·que integram a frota da Câmara Municipal 
de Araraquar<~:, co_mo ,veículos de representação da Pre~l9êhcia 
do. Poder Leg1slat1vo. .. . I'<' 
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA, Est~Çlo de 
São Paulo, ·us_ando: de su~s _atrib!lições leg~is, · ::'i· .-~·}1• 
R E S O L V E : ' . ·. I ( ;• 
Artigo 1° -. Indicar cis )aÚtom.óveis que integr~m á frota •da':.G.âma
·ra Municipal de Araraquara, como veículo!(· de. represent:~çã'o- da 
Presidência do Poder·Legislativo, a saber: ; i_ •·1~>. 
a) Marcalmodelo: HQ[)IDA/CIVIC LXR · :. · ' Y.J 1 ~·· · 
Ano ·de faqricação: 2013 ,\·:, .. 'l 

,' Modelo: 20.1~ . 1 
• __ - ~-:··,:~ 

N~- Renavam: 00591964880 ) · · · i :1'-·t 
Placa: DKI 3001 1 • •• i ' ' í ··t· : 
o) Màrcalmodelo: HONDAICIVIC LXR. • : :~<r_-: 
Ano de ·fabricação: 2013 · ; ,._ · 
Modelo: 2014 · . ··'· H.- !~ 

· N" Renavam: 00591964007 ' '· ·' . ~ ' :.:::' 
Placa: DKI 3002 . · : ·r·-·~ 

· Artigo 2° ·- Os v·erculos descritos no artigo anterior farão :;usci-:de 
_placas especiais para· veículos dEl representa~ão, nos tê(m'os 
do disposto no artigo 115, § 3" da Lei Federal n 9.503/97 JCódi
go de Trânsito BrasiJeiro) e de conformidade com modelo•esta
belecido pela Resolução n° 32, de 21/05/98 do Conselhó. lljácío-
nal de Trânsito - CONTRAN. · • ' ·. 
Parágrafo Único ..:. A placa especial do veíc;ulo de representação 
descrito na alínea "a" do artigo 1 o deste Ato será a de nú'mero 
001 (um) .e a placa do veículo de representação descr-ito. na 

·alfnea "b" do artigo 1° deste Ato será a de número 002.(dois). · 
Artigo 3° - A critério da Presidência, os veículos de repre~nta

ção do Presidente da Câmara Municipal de Araraquara pO:qerão 
ser cedidos para utilização de vereadores ou servidbr!!S do 
Poder Legislativo. . ' : • ,._ 
Artigo 4° - Este Ato entra em vigor na' data de sua pub!ipàção, 
revogadas as disposições em contrário e especialmen~. Q Ato 
049/11; da Mesa da ·câmara ~unicipal. t 'l í. · 
Câmara Municipal de Araraquara, aos ·28 {;vinte e oito) pl;i!!i.do 

mês de novembro dQ. ano 2013 (dois mil e _trezet ;,_ :' 
JOAO FARIAS ; 1 ' ~ 

. _ Pres[dente i ; ~~ 
FARMACEUT!CO JEF~RSON YASHUDA ' 1,': 

1
t' 

,V1ce-Pres1dente 1; -;-
WILLIAM AFFONSO 1

1 i 
1 o Secretário . l . 

JAIR MARTINELI \ . 
1 

. 

2" Secretário · 
CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA · • ·:· 

Administrador Geral Substituto 
Publicado na Câmara Municipal de Araraquara, na mesma 

data. 

MATÉRIA PUBLICADA NO JORNAL DE ARARAQUARA "O IMPARCIAL" 
EDIÇÃO DO DIA: terça-feira, 10 de dezembro de 2013. 
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